
  

 
 
 
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Administrativo n° 14/2025 
Dispensa de Licitação n° 09/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de placas de mesa de identificação 
dos vereadores para o plenário, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de Palmital-PR. 
 
Diante da documentação juntada aos autos e com fundamento nos arts. 71, IV da Lei 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da Dispensa de Licitação n° 09/2025, 
Processo Administrativo n° 14/2025, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, visando 
a contratação de empresa especializada no fornecimento de placas de mesa de identificação dos 
vereadores para o plenário, atendendo às necessidades da Câmara Municipal de Palmital-PR, 
conforme segue: 
 

• Empresa vencedora:  
PEREIRA ARTEFATOS LTDA - CNPJ 25.265.245/0001-71 
Nome fantasia: ESTFLEX DO BRASIL 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

01 09 UND 

Placa em acrílico transparente, medida mínima de 
9cm x 25cm, com impressão digital, a ser fixada em 
base de acrílico preto com 2 (dois) parafusos 
cromados, para IDENTIFICAÇÃO DOS VEREADORES da 
Legislatura 2025/2028, conforme foto modelo anexo. 

R$ 99,00 R$ 891,00 

02 04 UND 

Placa em acrílico transparente, medida mínima de 
9cm x 25cm, com impressão digital, a ser fixada em 
base de acrílico preto com 2 (dois) parafusos 
cromados, para identificação dos cargos da Mesa 
Diretora, sendo PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, 1° 
SECRETARIO(A) E 2° SECRETÁRIO(A). 

R$ 99,00 R$ 396,00 

VALOR TOTAL R$ 1.287,00 
 

O valor global da referida Dispensa de Licitação ficou em R$ 1.287,00 (mil duzentos e oitenta e sete 
reais). 
 

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação necessários à contratação, tendo sido escolhida por atender todas as 
exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentarem o menor preço dentre 
as empresas que participaram da disputa.  
 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Palmital, PR. em 01 de julho de 2025. 

 
 
 

SALETE APARECIDA DE LIMA 
PRESIDENTE 

PALMITAL/PARANÁ, TERÇA-FEIRA, 01 DE JULHO DE 2025. 
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